ROTEIRO PALESTRA 6-3-2009

TÍTULO “A LEI MARIA DA PENHA COMO INSTRUMENTO GARANTIDOR DOS DIREITOS HUMANOS DAS MULHERES”

CUMPRIMENTOS 

Cumprimentos a OAB – Seccional de Florianópolis,  à Comissão da Mulher Advogada e à OAB – Subseção de Balneário Camboriú

Pela iniciativa do evento, promovendo a 1ª Jornada Catarinense da Mulher Advogada. 


Aliás, as mulheres advogadas sempre foram pioneiras em iniciativas desta natureza e sempre estiveram na vanguarda, especialmente as advogadas catarinenses,  em cujo rol ainda me incluo, porque costumo dizer “que estou temporariamente desembargadora”,  mas na essência serei eternamente uma advogada, que o cargo não acomodou e que continuará combatendo e lançando sementes para que a verdade e a justiça sempre prevaleçam a todos os demais interesses. 


Oportuno os temas trazidos nessa jornada, onde vários aspectos de interesses da mulher são debatidos nessa homenagem expressa a todos pela passagem do Dia Internacional da Mulher. 


E aqui faço um parênteses, para homenagear a todas as mulheres de nosso Estado, à trabalhadora, e àquela que simplesmente não consegue um emprego, a letrada e àquela que se debate ainda na ignorância, buscando a oportunidade de crescimento, àquela que tudo possui e aquela que anda ao desabrigo, àquela que pelos seus mérito, tem seu nome e fotos nos jornais, e àquela que nos limites restritos de nosso único local, onde consegue edificar sua casa, vive na espera triste e ansiosa de seus filhos; às mulheres jovens e àquelas que atingiram a maturidade e em especial àquelas que editam as leis, as que as aplicam e principalmente àquelas que em seus escritórios e nos balcões dos fóruns, lutam diuturnamente para que Justiça seja feita. Às queridas advogadas, heroínas muitas vezes anônimas, que somam várias jornadas de trabalho, sem curvarem-se às adversidades, minhas homenagens especiais.  

INTRODUÇÃO 

Segundo dados obtidos por intermédio da Fundação Perseu Abrano, 2,1 milhões de mulheres são espancadas por ano no Brasil, isso significa o universo de 175 mil por mês, 5,8 mil por dia, 243 por hora, 4 por minuto e uma em cada 15 segundos. De acordo com a mesma fonte, um em cada 5 dias de falta de trabalho decorre da violência contra as mulheres dentro de suas próprias casas, sendo registrados 15 mil estupros por mês. Tem-se, também, que a violência doméstica é a principal causa de morte e deficiências entre as mulheres de 16 a 44 anos, maior que o câncer e os acidentes de trânsito
 e nada menos que 70% das mulheres assassinadas pelo mundo são mortas pelos seus próprios maridos 
. 

Nesse contexto, independentemente da crescente valorização da mulher no mercado de trabalho, tendo por conseqüência o progressivo destaque no cenário político, econômico e social, nota-se que, em certos casos, ainda remanesce o estado de submissão com relação ao cônjuge ou ao companheiro, transformando o ambiente doméstico, que deveria ser preservado como templo sagrado da família, em palco de constantes agressões físicas e verbais, causando seqüelas irreversíveis à mulher e demais familiares.

Infelizmente, a violência doméstica chegou a tal ponto no contexto nacional que chamou a atenção das autoridades de todas as esferas dos Poderes da Federação, que, a despeito da existência de tratados internacionais que dispunham acerca da violação dos Direitos Humanos da Mulher, ainda carecia de diploma legal específico que estabelecesse um conjunto de políticas públicas e procedimentos nas esferas administrativa e judicial que impusessem a execução de medidas protetivas à vítima e a seus familiares, tudo no afã de salvaguardar a integridade física, moral, psicológica e patrimonial, típicos dos Direitos Humanos.

Das inúmeras mobilizações que se criaram em torno do tema, mormente com relação ao elevado grau de impunidade daqueles que reiteradamente praticavam a violência contra a mulher no âmbito do ambiente doméstico, em 2006 entrou no ordenamento jurídico pátrio a Lei n. 11.340, denominada Lei Maria da Penha, em homenagem à mulher que por anos sofreu com as agressões recebidas de seu próprio marido, nelas incluindo duas tentativas de homicídio. O caso gerou tamanha repercussão que o Brasil foi denunciado pela  Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos, vindo nosso país a sofrer condenação no ano de 2001, após restar silente a todos os pedidos de explicação formulados pelo organismo internacional, o qual impôs ao governo brasileiro o pagamento de indenização à vítima, além de responsabilizar o país pela sua inércia frente à violência doméstica, ocasião em que também formulou diversas recomendações, no sentido de assegurar a celeridade dos processos judiciais que tratavam dos casos semelhantes
.

Tais providências das Cortes Internacionais constituíram o nascedouro da nova Lei.    

Com a referida norma, objetivou-se proteger as mulheres que se encontram em situação semelhante àquela sofrida por Maria da Penha Maia, instituindo-se medidas de proteção de urgência e conferindo ao Poder Público diretrizes para evitar ou, ao menos, reduzir os casos de violência doméstica, além de afastar dos crimes relacionados a esta norma os institutos despenalizadores existentes em nossa legislação penal.

Conforme salientado alhures, no dia 08 de agosto de 2006 foi publicada no Diário Oficial da União (Seção 1, p. 1-4), a Lei n. 11.340, entitulada “Lei Maria da Penha”, cuja ementa contém o seguinte teor:

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

Consoante já mencionado, a Lei n. 11.340, denominada Lei Maria da Penha, em homenagem à biofarmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes constitui um aparato normativo formado pelo estabelecimento de políticas públicas de prevenção e combate à violência doméstica, e pela constituição de procedimentos necessários à garantia dos Direitos Humanos da Mulher, desde as providências a serem adotadas pela autoridade policial quando do recebimento da notícia crime ou da instauração de inquérito policial, até as peculiaridades que deverão nortear o processo-crime.  

O objetivo primordial da lei é o de conferir eficácia aos preceitos contidos nos tratados internacionais acerca dos Direitos Humanos das Mulheres e dos quais o Brasil é signatário, bem como aqueles elencados na própria Constituição Federal de 1988, mais precisamente os que visam salvaguardar tais direitos, fulcrados basicamente na igualdade e na liberdade. Em primeiro plano, ressalta-se o artigo 3º, inciso IV, da Lei Magna, no sentido de a promoção do bem estar de todos constituir verdadeiro objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, livre de qualquer ato discriminatório, assim como o artigo 5º, em seu caput, estabelece a igualdade de todos perante a lei, inclusive no tocante aos homens e mulheres (inciso I). 

Não há se olvidar, ainda, que no concernente às relações no âmbito doméstico, a Carta Magna de 1988 expressamente dispôs a paridade de direitos e deveres quanto ao seu exercício tanto pelo homem quanto pela mulher (art. 226, §5º), conferindo-se maior destaque ao §8º do mencionado artigo, assim transcrito: “O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”.  

Desta feita, a lei supramencionada exsurge para tipificar a violência doméstica, definir políticas públicas de prevenção e assistência à mulher vítima das agressões perpetradas por seu marido ou companheiro, e também instituir procedimentos judiciais quanto às ações cíveis e criminais propostas em face do agressor.

A violência contra a mulher no ordenamento jurídico pátrio

  Nesse contexto, vislumbra-se que até a edição da Lei Maria da Penha, inexistia, em nosso ordenamento jurídico pátrio, uma lei  que tratasse especificamente da violência contra a mulher no âmbito doméstico. Até então, diversos diplomas legais foram editados, inclusive anteriormente à Constituição Cidadã, já com vistas a propagar os Direitos Humanos das Mulheres no contexto sócio-econômico nacional. Impende destacar a Lei n. 7.353, de 29 de agosto de 1985, que instituiu o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, tendo como objetivo principal “promover políticas que visem eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade de direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, econômicas e culturais do país”. 

Entretanto, a despeito do importante papel desempenhado pelo CNDM, no pertinente à luta contra o preconceito e a desigualdade entre os sexos, nota-se que a questão da violência doméstica ainda se propagava por um campo nebuloso, haja vista que a falta de atenção especial a essa questão,  de incomensurável relevância para a preservação da estrutura física, psicológica e moral da mulher, fez com que por anos as vítimas permanecessem caladas e reclusas em seu próprio sofrimento. 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, diversas leis foram editadas, visando conferir direitos e garantias à mulher, mormente no âmbito das relações civis e trabalhistas. Porém, somente no ano de 2002 é que o legislador se propôs a abordar, ainda que sutilmente, o tema da violência doméstica, por intermédio da Lei n. 10.455, que, por sua vez, alterou o parágrafo único do art. 69 da Lei dos Juizados Especiais (Lei n. 9.099/95), no sentido de prever a possibilidade de o magistrado adotar medida cautelar de afastamento do agressor do local de convivência com a vítima.  

Prosseguindo na evolução legislativa pátria no tocante à proteção da mulher frente à violência doméstica, traz-se à baila a Lei n. 10.714, de 13 de agosto de 2003, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar o número telefônico especializado para receber denúncias de violência contra a mulher, devendo as centrais serem instaladas nas delegacias especializadas  e, excepcionalmente, nas delegacias de polícia civil, na falta daquelas. Atualmente, a Central de Atendimento à Mulher atende pelo número 180. Segundo dados obtidos pelo portal da violência contra a mulher (http://www.violenciamulher.org.br), as denúncias válidas recebidas pela central atingem vinte mil por mês, das quais 60% referem-se à violência doméstica. 

No mesmo ano editou-se a Lei n. 10.778, que estabelece a notificação obrigatória do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde público e privado, pela primeira vez conceituando, para efeito do mencionado preceptivo, a violência contra a mulher como violência à integridade física, sexual e psicológica, assim compreendendo a que:

I – tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação interpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;

II – tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus-tratos de pessoas, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar; e

III – seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra.

Por fim, em 17 de junho de 2004, o legislador, por intermédio da Lei n. 10.866, inseriu o §9º ao artigo 129 do Código Penal, que trata das lesões corporais, dispondo um tipo penal especial atinente à violência doméstica, ampliando o rol dos sujeitos passivos, no sentido de não apenas se limitar às agressões perpetradas contra a mulher, mas também contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, cuja pena cominada é de seis meses a um ano de detenção, de modo a se admitir a aplicação dos institutos previstos na Lei n. 9.099/95. Previu também causa de especial aumento (1/3 sobre a forma qualificada), na hipótese de lesões corporais de natureza grave ou seguida de morte.  

Vimos, até então, que o conjunto normativo advindo após a CF/88 somente veio a traduzir a preocupação do legislador frente aos casos de violência doméstica, a saber:

· Lei n. 7.353/85, que instituiu o Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres;

· Lei n. 10.455/2002, que alterou o parágrafo único do art. 69 da Lei. 9.099/95, inserindo medida cautelar de proteção, consubstanciada no afastamento do agressor do ambiente de convivência com a vítima;

· Lei n. 10.714/2003, que instituiu número de telefone específico para receber ligações de vítimas de violência doméstica;

· Lei n. 10.778/2003, que primeiro conceituou as hipóteses de violência contra a mulher;

· Lei n. 10.886/2004, que inseriu o §9º ao art. 129 do CP, no sentido de estabelecer um tipo qualificado de lesões corporais decorrentes de relações domésticas.

As mudanças advindas da Lei Maria da Penha como mecanismos de proteção aos Direitos Humanos das Mulheres

Afora os instrumentos internacionais que disciplinam os direitos das mulheres e dos quais o Brasil é signatário, dentre os quais merece destaque a Declaração e Plataforma de Ação da III Conferência Mundial sobre Direitos Humanos (Viena, 1993) que pela primeira vez abordou o tema da violência contra a mulher como violação aos Direitos Humanos e já mencionado, a Lei n. 11.340, de 07 de agosto de 2006, é que efetivamente traduziu o anseio de considerável parcela da população representada pelas mulheres que há muito vinham suportando atos de violência e submissão dentro do ambiente doméstico, ou mesmo por aquelas que simplesmente buscavam garantir sua incolumidade física, psicológica e moral, tal como lhes assegurado pela Constituição Federal. 

Desta feita, com o advento da Lei Maria da Penha, várias questões de considerável relevância passaram a constituir mecanismos de proteção à violência contra a mulher. Ressalta-se que a lei ampliou o conceito de violência doméstica, outrora definido pela Lei n. 10.778/2002, supramencionada, passando a considerar e ao mesmo tempo distinguir a violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral (art. 7º).

Da proteção policial

Outro aspecto relevante encontra previsão em capítulo específico que trata do atendimento pela autoridade policial, no instante em que recebe a notícia crime  (arts. 10 a 12).

Logo, se antes competia ao delegado de polícia tão-somente a lavratura do termo circunstaciado, compete-lhe agora adotar as medidas de urgência cabíveis assim que tomar conhecimento de caso envolvendo violência doméstica, tais como garantir proteção policial à vítima, assim como encaminha-la para o hospital ou posto de saúde, e ao Instituto Médico Legal; fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes, quando constatado risco de vida, e informá-la dos direitos conferidos pela lei e os serviços disponíveis.

Da criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

No tocante aos procedimentos, a Lei Maria da Penha previu, em seu artigo 14, a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, pela União, no tocante ao Distrito Federal e Território, e pelos Estados, para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, abrangendo tanto questões cíveis quanto criminais. Nesse aspecto, a despeito de referido artigo não impor a criação dos juizados, a eminente Desembargadora Maria Berenice Dias posiciona-se no sentido de que, enquanto os Tribunais não providenciarem a instalação do juizado especial, a competência para processar e julgar crimes relacionados à violência doméstica recai sobre o juízo da Vara Criminal, ao qual também compete a adoção das medidas protetivas de urgência, já que a Lei Maria da Penha expressamente vedou a aplicação da Lei n. 9.099/95. Já no tocante às questões que refletem na seara cível, tais como separação judicial, reparação de danos (material e moral), guarda, alimentos, etc., entende a magistrada que os autos deverão ser redistribuídos para a Vara da Família
. 

Não há dúvidas de que a melhor solução para a apreciação dos conflitos concernentes às relações domésticas, sejam eles atinentes às questões cíveis ou criminais, é de concentrar-se o processamento em um só juízo, tudo no afã de proporcionar maior agilidade na resposta estatal à parte ofendida, cuja responsabilidade, vale dizer, também compete ao Judiciário. Foi com base nessas e noutras premissas, é que o Conselho Nacional de Justiça, ainda sob a presidência da Ministra Ellen Gracie, publicou a Recomendação n. 09, de 08-03-2007, a fim de recomendar aos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a adoção das seguintes medidas:

1. Criação e estruturação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, nas capitais e no interior, com a implementação das equipes multidisciplinares (art. 14 da Lei 11.340, de 09.08.2006);

2. Divulgação da Lei 11.340, de 09.08.2006, e das providências administrativas necessárias à mudança da competência e à garantia do direito de preferência do julgamento das causas decorrentes da prática de violência familiar contra a mulher;

3. Constituição de Grupo Interinstitucional de Trabalhos para tratar de medidas integradas de prevenção, de responsabilidade do Judiciário, relacionadas no artigo 8º da Lei 11.340, de 09.08.2006, tendentes à implantação das políticas públicas que visam a coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares (artigos 3º, parágrafo 1º, e 8º, da Lei 11.340, de 09.08.2006);

4. Inclusão, na base de dados oficiais, das estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher (art. 38 da Lei 11.340, de 09.08.2006);

5. Promoção de cursos de capacitação multidisciplinar em direitos humanos/violência do gênero e de divulgação da Lei 11.340, de 09.08.2006, voltados aos operadores do direito, preferencialmente magistrados;

6. Integração do Poder Judiciário aos demais serviços da rede de atendimento à mulher. 

A despeito da refalada Recomendação do CNJ, tão logo a Lei Maria da Penha passou a viger (22 de setembro de 2006), o Tribunal de Justiça de Santa Catarina inaugurou três Juizados de Violência Doméstica, localizados nas comarcas da Capital, Tubarão e Chapecó. 

No Brasil, outros Tribunais também já iniciaram a implantação dos juizados especializados, tais como Mato Grosso, Distrito Federal, Rio Grande do Norte, Mato Grosso do Sul, de Goiás, de Tocantins, de Pernambuco, Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul. Interessante anotar que, no caso do Estado do Rio de Janeiro, todos os Juizados Especiais Criminais foram transformados em Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, acumulando duas competências, ainda que  provisoriamente. 

Desta feita, das informações acima referidas é possível depreender que nossa corte de justiça estadual já iniciou o processo de implantação das varas especializadas em violência contra a mulher, não excluindo a adoção de programas para a difusão desse verdadeiro estatuto perante servidores e magistrados.

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS – ART. 41 


Talvez nenhum outro artigo gerou maiores controvérsias após a edição da Lei Maria da Penha do que o seu art. 41, que expressamente proibiu a aplicação da Lei dos Juizados Especiais aos crimes relacionados à violência doméstica. 

Um grupo de estudiosos, bem como parte da jurisprudência, receberam a Lei Maria da Penha sem contestação imediata. Reconhecem a sua constitucionalidade, ao argumento de que se trata de norma com vista a perseguir a igualdade material entre os sexos, e interpretam seus dispositivos de forma bastante técnica, sem escapar ao texto aprovado pelo Senado Federal. 

Em razão disso, algumas conseqüências são visivelmente perceptíveis:

a) se o art. 41 afasta a aplicabilidade da Lei dos Juizados Especiais, não há qualquer possibilidade de suspensão condicional do processo, transação penal ou qualquer dos institutos que, de uma forma ou de outra, acabam por se tornarem despenalizadores. 

b) como os delitos de lesões corporais leves e culposas eram condicionados à representação por força do art. 88 da Lei n. 9.099/95, ao se afastar a aplicabilidade desta última lei, por certo a matéria atinente a este tipo de lesão volta a ser  regulada pelo Código Penal, que, por nada mencionar a respeito, faz crer tratar-se de delito cuja ação penal é publica incondicionada. Desse modo, nas hipóteses de lesões corporais leves ou culposas, após a lavratura do boletim de ocorrência, a vítima não terá condições de evitar o prosseguimento da ação penal. Outrossim, a fase extrajudicial se dará por meio de inquérito policial e não termo circunstanciado, além de que o processamento da demanda observará as diretrizes do Código de Processo Penal

De outro norte, juristas de relevo reconhecem como constitucional a Lei Maria da Penha, mas autorizam a aplicação d Lei n. 9.099/95 no tocante à possibilidade de representação da vítima nos delitos de lesão corporal leve ou culposa.

Com efeito, como o art. 41 da referida norma afastou a aplicação da Lei dos Juizados Especiais, não seria viável condicionar à representação os crimes de lesões corporais leves ou culposas, uma vez que tal condicionante encontra-se exclusivamente prevista na Lei n. 9.099/95.

Ocorre que, segundo estes especialistas, é necessário interpretar a nova lei de forma lógico-sistemática, aprofundando-se acerca do objetivo do legislador e coadunando o recente estatuto com as demais normas do ordenamento pátrio. Assim, seria possível concluir que o legislador não pretendeu retirar da vítima o poder de representar seu algoz, que, no mais das vezes, é seu marido ou companheiro e com ela divide todas as obrigações do lar. A manutenção da necessidade de representação daria à mulher poder de barganha e permitiria que casais com desentendimentos eventuais pudessem resolver seus conflitos internamente, sem a necessidade do aforamento de uma ação penal. 

Por fim, nestes primeiros estudos sobre a Lei Maria da Penha, também se encontra um grupo de juristas que defende a inconstitucionalidade do referido dispositivo. Baseiam-se tais argumentos no fato de que a nova lei discriminou de forma excessiva mulheres dos homens, bem como feriu o princípio da proporcionalidade, ao afastar a aplicação da Lei n. 9.099/95 para os delitos decorrentes de violência doméstica.

Em face desse entendimento, o art. 41, que se revela como maior dispositivo discriminatório, deveria ser retirado do ordenamento jurídico e, enquanto tal não se dê por intermédio de nova lei revogadora, ou em decorrência das ações diretas de inconstitucionalidade, os juízes estão autorizados a negar-lhe vigência, aplicando aos crimes relacionados com a violência doméstica os dispositivos da Lei n. 9.099/95 que não se confrontarem com os procedimentos já adotados pela Lei Maria da Penha. Cumpre não perder de perspectiva que alguns tribunais pátrios, em casos ainda isolados, já propugnam a tese de extensão dos efeitos da lei especial também aos homens que se encontram na condição de vítimas da violência doméstica, sob pena de se estar chancelando a quebra do princípido constitucional da isonomia.  
Todavia, as cortes superiores já exararam posições, no sentido de se inclinarem pela constitucionalidade do refalado artigo. Nesse diapasão, extrai-se do STJ recente decisão, de relatoria do eminente Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (5-12-2008), em sede de Conflito de Competência apreciado pela Terceira Seção (CC 96522/MG), ao entender que a exclusão do microssistema frente à violência doméstica se justifica pela ofensividade do bem jurídico tutelado, de modo a se exigir uma punição mais severa do infrator. 

Já se tem notícias, inclusive, de uma Ação Direta de Constitucionalidade ingressada pela União perante o STF (ADC n. 19) na qual pede a confirmação da validade da Lei Maria da Penha (Lei 11340/06), com pedido de preferência para julgamento já formulado pelo Presidente da República. 

Da retratação à representação da ofendida perante o magistrado

Ainda quanto às disposições gerais dos procedimentos inerentes à lei em comento, destaca-se a possibilidade de renúncia à representação da ofendida (art. 16), cujo ato deverá se dar necessariamente na presença do juiz. 

Com a simples leitura do dispositivo, nota-se que o legislador conferiu à agredida o direito de se retratar da representação, anteriormente oferecida, até a data do recebimento da denúncia, estendendo o prazo, em comparação ao que é concedido aos outros tipos de crime que também são processados mediante ação penal pública condicionada, nos quais o arrependimento só pode se dar até a data de oferecimento da peça acusatória (artigo 25 do Código de Processo Penal).

No entanto, a norma revestiu de formalidade a retratação, objetivando dar maior eficácia aos objetivos da lei, porquanto estabeleceu a imprescindibilidade de o ato ser realizado em audiência solene, para que a mulher esteja livre de pressões externas e ameaças quando demonstrar a sua vontade, estipulando o dispositivo, inclusive, a necessidade da presença do Ministério Público. Assim sendo, entende-se que a audiência constante no art. 16 da referida lei deve ser de natureza impositiva, a fim de que o juiz verifique a verdadeira intenção da mulher e a comunique das conseqüências advindas de qualquer decisão que tenha possibilidade de tomar.

Isto porque, inexistem grandes dificuldades em verificar-se que em nossa pátria permanece uma disparidade cultural agigantada, sabendo-se que, quando movida impetuosamente pela ânsia de punir a recente agressão sofrida, no momento em que se dirige à autoridade policial, de regra, a mulher não detém conhecimentos jurídicos específicos para saber o rumo que tomará a situação conflituosa em decorrência da representação.

De fato, os depoimentos prestados em sede policial se dão em momentos de intenso desequilíbrio emocional, na qual a vítima pretende a imediata repressão a seu agressor, conseqüência do furor causado pelo sofrimento impingido pela violência praticada por uma pessoa com a qual tinha relacionamento próximo e, na maioria dos casos, depositava confiança.

Ocorre que, posteriormente, após representarem o desejo de ver seu agressor processado, muitas mulheres se arrependem, mormente nos casos em que a conduta fora perpetrada por marido ou companheiro, responsável pelo sustento do lar e educador conjunto dos filhos em comum.

Nestes termos, deve o juiz proceder à oitiva da vítima anteriormente ao recebimento da denúncia, para certificar-se se esta tem exata noção das conseqüências decorrentes de seus atos, utilizando-se da percepção inerente ao seu ofício, pois, caso o deixe de fazer, poderá estar impingindo a toda uma família um sofrimento muito maior do que a resposta penal que deveria ser dada. Não se trata de ato praticado para inibir a vítima do exercício do direito, mas sim, para colher a versão dos fatos e a vontade de representação em um momento no qual as alterações emocionais causadas pela situação violenta já estejam cessadas. 

MENCIONAR OPINIÃO DE QUE A VÍTIMA PODERÁ SE RETRATAR A QUALQUER TEMPO, TUDO EM RAZÃO DA GARANTIA À UNIDADE FAMILIAR.

4.4 Das medidas protetivas de urgência

Não poderíamos deixar de mencionar, ainda, a importante introdução das medidas protetivas de urgência a serem adotadas magistrado nos processos criminais submetidos à Lei Maria da Penha. Urgente porque o juiz terá o prazo de quarenta e oito horas para decidir sobre o pedido cautelar proposto pela ofendida e formulado perante a autoridade policial, o que não impede que sejam concedidas de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 

Bem andou o legislador nesse ponto, haja vista que ao conferir agilidade nas decisões judiciais, certamente foi ao encontro das necessidades da vítima que acabara de sofrer agressões e ameaças, a fim de que seja providenciado meios para manutenção da distância e evitar a convivência com o agressor, e, por conseqüência, evitar a reiteração dos atos de violência. 

Ressalta-se que tais medidas protetivas poderão ser aplicadas tanto ao agressor quanto à própria ofendida. No pertinente ao ofensor, a lei faculta ao magistrado suspender a posse ou porte de arma, ou determinar o afastamento do lar, ou a proibição de determinadas condutas, tais como aproximar e manter contato com a vítima e seus familiares, frequentar determinados lugares e restrição ou suspensão na visitação aos filhos comuns. Vale lembrar que as providências em destaque não são taxativas, podendo o magistrado adotar outras que entendem eficazes à proteção da ofendida. Já quanto à vítima, as medidas constituem no encaminhamento a programa social de atendimento e proteção, na recondução ao lar, após o afastamento do agressor, ou no próprio afastamento da vítima, caso as circunstâncias indicarem melhor opção, ou na decretação da separação de corpos.      

Finalizando, a lei faz tornar obrigatório o acompanhamento da vítima por advogado (art. 27), tanto na fase policial quanto judicialmente, e por corolário, proporciona-lhe o exercício do acesso à justiça por meio dos serviços da Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, o que também se enquadra no rol dos Direitos Humanos assegurados pela Constituição Federal de 1988. O diploma normativo ainda prevê a formação de equipe multidisciplinar, em atuação conjunta com os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, visando conceder assistência psicológica, médica e jurídica à ofendida, bem como desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, desta vez voltados tanto à ofendida, quanto ao agressor e demais familiares (arts. 29 e 30). Caso os Tribunais dêem efetividade ao mencionado comando, será de valia inestimável para o atendimento e suporte à ofendida e aos membros da família que diretamente sofreram os reflexos da violência.   

No pertinente aos crimes e às penas, a Lei Maria da Penha alterou o artigo 61 do Código Penal, a fim de enquadrar a violência doméstica no rol das circunstâncias agravantes genéricas, além de aumentar a pena relativa ao tipo qualificado das lesões corporais advinda das relações familiares, de seis meses a 1 ano para 3 meses a 3 anos, e considerar como causa de especial aumento a agressão praticada contra mulher portadora de deficiência. Já no que toca ao Código de Processo Penal, a lei em comento acrescentou o inciso IV ao seu artigo 313,  no sentido de se admitir a decretação da prisão preventiva do suposto agressor, visando garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência. Tal dispositivo acabou se revestindo de considerável aplicabilidade prática, um vez que a custódia cautelar passou a ser adotada para o agressor que, pelas circunstâncias do caso concreto e pela gravidade do fato, se faça presumir sua tendência em reiterar a prática ofensiva, tratando-se, assim de providência eficaz para o afastamento provisório do lar. 

Conclusão

  Como visto no transcorrer do presente trabalho, a batalha dos movimentos feministas pela conquista de maior espaço na vida econômica, política, social, em pé de igualdade com o homem, vem representando uma crescente revolução para as mulheres do mundo inteiro. Todavia, tal circunstância não impediu a proliferação dos atos de violência perpetrados no ambiente doméstico, independentemente de raça, cor, religião, idade e classe social. 

Nesse contexto, o cônjuge, companheiro ou aquele com quem a vítima mantém relação de afetividade, normalmente se prevalece da condição de parte fisicamente menos vulnerável para tentar manter o status de superioridade há muito preconizado pela sociedade, fazendo uso de violência e agressões verbais que se transformam em verdadeira tortura psicológica para a mulher, desestruturando famílias e deixando marcas permanentes naqueles que os cercam.  Dessa forma, a violência reflete um problema de ordem social e que constantemente exige atenção das autoridades, sob pena de transmudar-se em uma insegurança generalizada,  por conta da ameaça aos Direitos Humanos Fundamentais, traduzida principalmente pelo sentimento constante de impunidade e de ineficiência do Poder Judiciário.   

Desse modo, a Lei Maria da Penha veio não somente para erigir a violência doméstica à categoria de ato violador dos Direitos Humanos da Mulher, mas também para estabelecer medidas protetivas que efetivamente assegurem o exercício de tais direitos, já estabelecidos na Constituição Federal de 1988. Por se tratar de estatuto jurídico recente, suas disposições ainda ensejam debates acalorados, inexistindo entendimento majoritário para qualquer das vertentes surgidas após o seu advento. Trata-se, por certo, de legislação cuja perfeita aplicabilidade somente se verificará após benfazeja maturação, ocasião em que doutrina e jurisprudência sedimentarão seus fundamentos e o consenso, se não totalmente estabelecido, já estará mais próximo de ocorrer.

A despeito das controvérsias jurídicas geradas em torno do diploma legal em apreço, a Lei Maria da Penha, sem sombra de dúvidas, representa um importante instrumento para a garantia dos Direitos Humanos das Mulheres, haja vista estabelecer a incumbência ao poder público no tocante ao desenvolvimento de políticas públicas, por meio de um conjunto articulado de ações da União, Estados, Distrito Federal  e dos Municípios, além de organismos não-governamentais (art. 8º), tendo por diretrizes a integração do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas da saúde, segurança pública, assistência social, educação, trabalho e educação; a promoção de estudos e pesquisas  voltados ao estudo das causas e conseqüências da violência doméstica; o respeito, nos meios de comunicação, dos valores éticos e sociais da pessoa da família; a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres; a promoção e a realização de campanhas educativas e a formação parcerias para implementação de programas que visem erradicar a violência doméstica; a capacitação permanente dos policiais e corpo de bombeiros quanto às questões relacionadas ao tema; o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema de violência doméstica e familiar contra a mulher.       


Ademais, a garantia dos Direitos Humanos das Mulheres, tal como visado pela lei em apreço, também é assegurada por intermédio da implementação de novos procedimentos, tanto na esfera judicial quando na fase de elaboração do inquérito policial, seja mediante a adoção de medidas protetivas de urgência à vítima, ou de providências cautelares a serem deferidas pelo magistrado no curso do processo, tudo no afã de preservar a incolumidade física e psicológica da vítima e de seus familiares. 

Nesse diapasão, os eventuais dissensos interpretativos da norma cedem lugar aos fins sociais a que ela destina, o que  leva o magistrado a assumir posição de destaque no tocante à efetivação dos dispositivos constantes na Lei Maria da Penha, porquanto ao se deparar com situação sobre a qual existam diversas vertentes doutrinárias ou jurisprudencias, deverá optar por aquela que sugerir a observância aos princípios basilares insculpidos na Constituição Federal de 1988, dentre eles o da dignidade da pessoa humana, atentando-se, sempre, às condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar (artigo 4º). 
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